
PROJETO PILOTO/ PRÓXIMAS ETAPAS

PROGRAMA DE GESTÃO E
DESEMPENHO - PGD 
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Grupo Técnico 

Alan - APDI André - DTI Fabrícia - DDRH Frederico - PRODIRH

Laís - APDI Luciano - APDI Thaís - CAS

Programa de Gestão e Desempenho

Representantes
da unidade
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Em uma palavra, como você definiria o PGD?

PerguntaPrograma de Gestão e Desempenho
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O Programa de Gestão e Desempenho (PGD) representa uma mudança
estratégica na gestão pública, ao alinhar os esforços dos agentes públicos
às metas institucionais e estratégias organizacional.

INOVAÇÃO

RESULTADOS

MUDANÇA DE CULTURA

PLANEJAMENTO

Conceituação Programa de Gestão e Desempenho

Fonte: ENAP/EVG
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Principais ObjetivosPrograma de Gestão e Desempenho

Otimizar a
utilização de

recursos públicos

Atração e
manutenção de

talentos

Aprimorar o
desempenho

institucional, das
equipes e dos

indivíduos

Contribuir para a
qualidade de vida

no trabalho

Promover a
gestão orientada

a resultados

Melhoria na
entrega de
serviços  à
sociedade 

Fonte: ENAP/EVG
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Fatores críticosImplementação bem sucedida

Comunicação 
e Mobilização

Planejamento
e

Alinhamento

Envolvimento
da alta

administração

Clareza do
Programa e
dos papéis

Monitoramento 
e feedback

Zona de
Aprendizagem

Contínua

Fonte: ENAP/EVG
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Bases LegaisPrograma de Gestão e Desempenho

Decreto nº
11.072 de 2022

Instrução
Normativa 

nº 24 de 2023
IN SGP-SRT-SEGES/MGI Nº 52/2023

IN SEGES-SGP/MGI Nº21/2024
IN SEGES-SRT-SGP 20/2025

Portaria nº
2127/ 2024

Reitoria/IFG

Portaria nº 267
de 2021



Implantação do PGD no IFG
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Distribuição das vagas conforme a natureza das atividades

Regime de execução presencial: até 100% dos servidores técnico-administrativos
Regime de execução teletrabalho parcial: até 60% dos servidores técnico-administrativos 
Regime de execução teletrabalho integral: até 40% dos servidores técnico-administrativos

Portaria
2127/2024 IFG

O teletrabalho depende de comum acordo com o
participante e a chefia da unidade de execução, e que
estes poderão repactuar, a modalidade e o regime de

execução

IN 24/2023

Adesão facultativa

Vagas por modalidade



Qual setor pode aderir ao PGD?

Adesão ao PGD
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Portaria 2127/2024 IFG

no interesse da Administração

não implique em dano à manutenção
da capacidade de atendimento ao

público

atividades mensuráveis em relação à
produtividade e resultados

atividades mensuráveis em relação ao
desempenho do participante

não exija constante presença física do
servidor nem trabalho externo

definição feita pelos gestores



Quem pode aderir ao PGD?

após o primeiro ano de efetivo
exercício no IFG

Adesão ao PGD
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Portaria 2127/2024 IFG

servidores públicos técnico-
administrativos em educação

empregados e servidores em
colaboração técnica



Quem não pode aderir ao PGD?

estagiários

docentes efetivos e substitutos

Adesão ao PGD
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Portaria 2127/2024 IFG

estar cumprindo penalidade
disciplinar

contratos temporários

ocupante de CD e FCC titular ou
interino

jornada de trabalho
 flexibilizada



Disposições complementares à Portaria 2127/2024 IFG

Edital
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PGD na prática

Edital por unidade (Câmpus e Reitoria)

Conterá distribuição das vagas

Conterá cronograma do ciclo 1 do PGD (previsão até 31/07/2025)

Previsão de publicação em março/2025

Minuta a ser disponibilizada pelo GT
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Início

Encaminhar minuta do
edital do PGD para a

unidade

Analisar e definir a
distribuição de vagas da

unidade

Consolidar o levantamento
do quantitativo de servidores

por setor e dados da
unidade

Solicitar adesão ao PGD,
preencher o Termo de

Compromisso e
Responsabilidade (TCR) e

compartilhar no SUAP com
a chefia imediata

Analisar os pedidos de
adesão ao PGD

Incorporar a distribuição
de vagas ao edital,

assinar e encaminhar
para publicação

Comunicar ao servidor do
indeferimento

Cadastrar o Plano de
Entregas Setorial (PES)

Abrir processo
eletrônico

Aprovar o PES

Conferir documentação no
processo

Assunto: "Seleção de
inscritos no PGD"
Anexar:
- TCR
- Certificado do curso
exigido em edital aos
servidores
- Formulário de análise

Correção do
processo

Emitir portaria dos
servidores em PGD

Deferir a adesão do
servidor ao PES

Solicitar adesão ao PES
Elaborar Plano Individual

de Trabalho (PIT) e
solicitar

aprovação/homologação

Adicionar as entregas no
Relatório Individual de

Trabalho (RIT) e solicitar
sua aprovação

Fim

1. Dados básicos; 2. Horário
de func. do setor;
3. Horário de plan. do setor;
4. Entregas;
5. Auxiliares;
6. Histórico

PES aprovado.
Aguardar pedido de

adesão ao PES

Continuar fluxo
com o pedido de
adesão ao PES

Fim do processo de
emissão de portaria

Deferimento do pedido

de adesão ao PGD

Processo de acordo?

Aprovação do PIT Aprovação do RIT

Não

Sim

Sim

Não

Não
Sim Não

Sim

Publicar o Edital
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PGD na prática

Fluxograma



Atribuições
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Diretor(a)-Geral do Câmpus/ Pró-Reitores
Deliberação conjunta da distribuição das vagas
Assinatura do edital

Diretores/Gerentes
Deliberação conjunta da distribuição das vagas
Seleção do participantes
Elaboração do Planejamento do Setor

Coordenador das coordenações vinculadas
Deliberação conjunta da distribuição das vagas
Seleção do participantes
Elaboração do Planejamento do Setor

Servidores das equipes
Adesão facultativa ao PGD
Adesão ao Planejamento do Setor
Elaboração do Plano e Relatório Individual de Trabalho

PGD na prática



Sistema InformatizadoMódulo PGD 2.0 - SUAP
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Cadastro do
Plano de
Entregas 
Setorial

(PES)

Deferir/Indeferir
as adesões dos

servidores ao
PGD

Deferir/Indeferir a
adesão dos

servidores ao
PES

Aprovar ou
homologar Plano

Individual de
trabalho

Avaliar ou
Homologar o

Relatório
Individual de

trabalho

SistemaSUAP - MÓDULO PROGRAMA DE GESTÃO

CHEFE DO SETOR
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Solicitar adesão
ao PGD

Solicitar adesão
ao plano de

entrega setorial

Adicionar Plano
Individual de

trabalho

Solicitar a
aprovação/

homologação do
Plano Individual

de trabalho

Adicionar as
entregas no

Relatório
Individual de

trabalho

Solicitar a
aprovação/

homologação 
do Relatório
Individual de

trabalho

SistemaSUAP - MÓDULO PROGRAMA DE GESTÃO

SERVIDORES
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O que fazer agora?
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Encaminhamentos

GESTOR

Apropriação dos
normativos

Planejamento
Reunião de equipe

Atividades operacionais e projetos
Entregas previstas para 2025/1

O que pode ser feito em teletrabalho ou não

Quantidade de servidores
Vagas de teletrabalho que

poderão ser disponibilizadas

Fundamentos do PGD1.
2. Gestão de Equipes em Trabalho

Remoto

Legislação MGI
Portaria 2127/2024 IFG

Cursos ENAP

Definição de vagas

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/1327
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/334
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/334


O que fazer agora?

19

Encaminhamentos

SERVIDOR

Apropriação dos
normativos

Planejamento
Participar e contribuir para o planejamento do setor
Propor ideias de melhoria para o setor e que possa

executar

Fundamentos do PGD1.
2. Noções Básicas do Trabalho

Remoto

Legislação MGI
Portaria 2127/2024 IFG

Cursos ENAP

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/1327
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/293
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/293


Implantação do PGD no IFG
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Perguntas Frequentes

IN 24/2023

A chefia pode decidir a modalidade em que seu setor poderá estar em PGD?

Sim. A chefia tem a prerrogativa de decidir qual é a melhor opção de modalidade
para a participação do agente público no PGD em sua unidade de execução, e
deverá considerar as entregas da unidade para esta decisão



Implantação do PGD no IFG
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Perguntas Frequentes

No regime parcial e presencial haverá cumprimento de carga horária? Ou
somente o plano de trabalho? O servidor poderá trabalhar 3, 4, 5 horas por dia,
desde que cumpra seu plano de trabalho?

Decreto 1.590/95

Tanto no regime parcial e presencial, nos dias presenciais na unidade de lotação o
cumprimento da jornada deverá estar prevista no plano de trabalho, considerando o
horário de funcionamento do setor e da unidade organizacional, a jornada do cargo do
agente público e a necessidade de disponibilidade para atendimento do serviço. 

Para atividades que são realizadas exclusivamente de forma presencial, a jornada é
determinada também pela natureza da atividade

Lei 8.112/90



Implantação do PGD no IFG
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Perguntas Frequentes

Qual o prazo para convocação do participante do PGD em teletrabalho para
comparecer à unidade de execução?

48 horas para os regimes de execução parcial e integral
30 dias para o agente público em teletrabalho no exterior
Em casos de Emergência os prazos poderão ser diminuídos

Portaria
2127/2024 IFG



Implantação do PGD no IFG
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Perguntas Frequentes



Implantação do PGD no IFG
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Suporte

Grupo técnico com representante em cada unidade1.
Modelo de planilha de distribuição das vagas2.
Minuta de edital3.
Manual do módulo do PGD no sistema SUAP4.
Vídeos explicativos sobre cada fase do sistema5.
Plantão de dúvidas on-line6.
E-mail: pgd@ifg.edu.br7.



AcompanhePróximos Passos
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https://www.ifg.edu.br/suap-pgd



PGDImplantação
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Dúvidas ou considerações?



PGDQuiz de perguntas
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Ana, servidora pública, ouviu rumores sobre a implementação do PGD em seu
departamento. Ela está preocupada com a possibilidade de ter que trabalhar
remotamente, pois prefere o ambiente do escritório. O que você diria a ela sobre a
modalidade de trabalho no PGD?

1.

a. O PGD obriga todos os servidores a trabalharem remotamente.
b. O PGD oferece diferentes modalidades de trabalho, incluindo presencial,
teletrabalho parcial e teletrabalho integral, e a instituição definirá qual será adotada,
para os casos de teletrabalho, deverá haver acordo com o participante.
c. O PGD é um sistema de ponto eletrônico que exige que todos os servidores
trabalhem de casa.
d. O PGD é um programa de treinamento para servidores que desejam atuar em
cargos de gestão.

Fonte: ENAP/EVG



PGDQuiz de perguntas
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2. João, servidor público, está com dúvidas sobre como o PGD pode impactar suas
entregas e responsabilidades. Como você explicaria o programa para ele? 

a. O PGD não altera as responsabilidades dos servidores, uma vez que não se trata
apenas de flexibilizar os horários de trabalho. O PGD não altera as responsabilidades
dos servidores, apenas flexibiliza os horários de trabalho.
b. O PGD exige que cada servidor defina suas próprias metas e entregas, sem relação
com o planejamento da instituição.
c. O PGD foca na gestão por resultados, com entregas claras e definidas, alinhadas ao
planejamento estratégico da instituição.
d. O PGD é um programa que visa reduzir as responsabilidades dos servidores,
transferindo-as para cargos de gestão.

Fonte: ENAP/EVG



PGDQuiz de perguntas
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3. José, servidor público, está animado com a possibilidade de participar do PGD, mas
tem dúvidas sobre como o programa pode contribuir para seu desenvolvimento
profissional. O que você diria a ele? 

a. O PGD não oferece oportunidades de desenvolvimento profissional, apenas
flexibiliza a jornada de trabalho.
b. O PGD contribui para o desenvolvimento profissional dos servidores, incentivando
o aprimoramento de suas competências e habilidades.
c. O PGD é um programa voltado exclusivamente para gestores, que buscam
aperfeiçoar suas práticas de liderança.
d. O PGD oferece oportunidades de desenvolvimento profissional apenas para
servidores que atuam em regime de teletrabalho.

Fonte: ENAP/EVG



Equipe

Alan Pereira dos Santos
André Luiz de Jesus Gonçalves
Fabrícia Umeno Ferreira
Frederico Rodrigues de Souza Lima
Laís Garcez Dias Torres
Luciano de Paula Pereira Perilo
Thaís de Camargo Oliveira

30

Obrigado!


